
 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995. 

         

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

        Art. 14. Observadas as disposições constitucionais e as desta Lei, o partido é livre para fixar, 
em seu programa, seus objetivos políticos e para estabelecer, em seu estatuto, a sua estrutura 
interna, organização e funcionamento. 

        Art. 15. O Estatuto do partido deve conter, entre outras, normas sobre: 

        I - nome, denominação abreviada e o estabelecimento da sede na Capital Federal; 

        II - filiação e desligamento de seus membros; 

        III - direitos e deveres dos filiados; 

        IV - modo como se organiza e administra, com a definição de sua estrutura geral e 
identificação, composição e competências dos órgãos partidários nos níveis municipal, estadual e 
nacional, duração dos mandatos e processo de eleição dos seus membros; 

        V - fidelidade e disciplina partidárias, processo para apuração das infrações e aplicação das 
penalidades, assegurado amplo direito de defesa; 

        VI - condições e forma de escolha de seus candidatos a cargos e funções eletivas; 

        VII - finanças e contabilidade, estabelecendo, inclusive, normas que os habilitem a apurar as 
quantias que os seus candidatos possam despender com a própria eleição, que fixem os limites 
das contribuições dos filiados e definam as diversas fontes de receita do partido, além daquelas 
previstas nesta Lei; 

        VIII - critérios de distribuição dos recursos do Fundo Partidário entre os órgãos de nível 
municipal, estadual e nacional que compõem o partido; 

        IX - procedimento de reforma do programa e do estatuto. 

 

CAPÍTULO V 
Da Fidelidade e da Disciplina Partidárias 

        Art. 23. A responsabilidade por violação dos deveres partidários deve ser apurada e punida 
pelo competente órgão, na conformidade do que disponha o estatuto de cada partido. 
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        § 1º Filiado algum pode sofrer medida disciplinar ou punição por conduta que não esteja 
tipificada no estatuto do partido político. 

        § 2º Ao acusado é assegurado amplo direito de defesa. 

        Art. 24. Na Casa Legislativa, o integrante da bancada de partido deve subordinar sua ação 
parlamentar aos princípios doutrinários e programáticos e às diretrizes estabelecidas pelos órgãos 
de direção partidários, na forma do estatuto. 

        Art. 25. O estatuto do partido poderá estabelecer, além das medidas disciplinares básicas de 
caráter partidário, normas sobre penalidades, inclusive com desligamento temporário da bancada, 
suspensão do direito de voto nas reuniões internas ou perda de todas as prerrogativas, cargos e 
funções que exerça em decorrência da representação e da proporção partidária, na respectiva 
Casa Legislativa, ao parlamentar que se opuser, pela atitude ou pelo voto, às diretrizes 
legitimamente estabelecidas pelos órgãos partidários. 

        Art. 26. Perde automaticamente a função ou cargo que exerça, na respectiva Casa 
Legislativa, em virtude da proporção partidária, o parlamentar que deixar o partido sob cuja 
legenda tenha sido eleito. 

 

 


